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PROCESSO N.º 70013783709 – TRIBUNAL PLENO 

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO / CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO

RELATOR: DES. VASCO DELLA GIUSTINA

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade parágrafo único do art. 55 da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso que possui a seguinte redação:

Art. 55 (...)

Parágrafo único: O Prefeito e o Vice-Prefeito receberão gratificação natalina em quantia igual aos respectivos subsídios vigente naquele mês, na mesma data em que for paga aos servidores do Município. 

Notificada, a Câmara de Vereadores não manifestou-se.

Notificado, o Prefeito do Município requerido, pronunciou-se. Sustentou que não há incompatibilidade entre o subsídio fixado em parcela única com o eventual recebimento de 13º subsídio, pois tal direito, além de estar previsto na CF, se constituiria em parcela fixa e não desnaturaria a unicidade do subsídio. Aduz, ainda, que a expressão “servidores ocupantes de cargo público” abarca os agentes políticos, incluindo o Prefeito e o Vice-Prefeito, sendo-lhes aplicáveis as disposições do art. 39, § 3º da Carta Magna, pois os detentores de mandato eletivo ocupam cargos públicos, o que se percebe da leitura de diversos dispositivos constitucionais. Assim, pugna que a ação direta de inconstitucionalidade seja julgada improcedente.

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção do parágrafo único do artigo 55 da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso, com base no princípio da presunção de sua constitucionalidade.

É o relatório.

2. As alegações formuladas pelo Sr. Prefeito Municipal de Doutor Maurício Cardoso não prosperam, tendo em vista que é claro o disposto no § 4º do art. 39 da Constituição Federal, conforme transcrito na exordial:

Art. 39 (...)

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.  
Ora, ante a singela leitura do texto constitucional, constata-se que tanto o Prefeito Municipal, quanto o Vice-Prefeito, além de terem seus subsídios fixados em parcela única (39 § 4º), com vedação a qualquer tipo de acréscimo, não podem acrescentar, a título de fixação de seus subsídios, nenhuma outra parcela, porquanto assim foi determinado, fixado e explicitado pelo regramento constitucional. 

O texto constitucional – no que se depreende de sua simples leitura – não adicionou, ao elenco de dispositivos que integram o art. 29, em especial ao seu inciso V, da Constituição Federal, os direitos delimitados pelo art. 39, § 3º, da CF, de modo que não se lhe pode adicionar aquilo que o legislador constitucional não quis adicionar. Ora, em presença de tal vício, manifesta é a violação ao grafado pelos artigos 8º e 11, ambos da Constituição Estadual.

Nesse sentido, vê-se que o disposto no parágrafo único do art. 55, da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso, ofende o disposto pelos artigos 29, V, e 39, §§ 3º e 4º, todos da Constituição Federal. 

Por conseguinte, tendo o dispositivo da Lei Orgânica Municipal violado norma da Constituição Federal, em decorrência do inafastável princípio da simetria, restaram agredidos, de forma direta, os arts. 1º e 8º da Constituição Estadual.   

4. Ante o exposto, pugna o Ministério Público pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 55, da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso.

Porto Alegre, 14 de fevereiro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
AFA/RAR/DLB
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